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Art. 2o Compete à Ouvidoria Parlamentar Municipal:

I - receber, analisar e encaminhar aos órgãos competentes 

manifestações da sociedade que lhe forme dirigidas, em especial aquelas sobre:

a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais;

b) ilegalidades, atos de improbidade administrativa e abuso de poder;

c) mal funcionamento dos serviços legislativos e administrativos da 
Câmara Municipal.

II - dar prosseguimento às manifestações recebidas;

A Mesa da Câmara Municipal de Bambuí/MG, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 185, inciso I, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Bambuí, apresenta o seguinte,

Cria a Ouvidoria Parlamentar Municipal na 

Câmara Municipal de Bambuí/MG e dá outras 

providências.
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Art. 1o Fica criada a Ouvidoria Parlamentar Municipal na 

Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Bambuí/MG.

Parágrafo único. A Ouvidoria Parlamentar Municipal é órgão de 

interlocução entre a Câmara Municipal e a sociedade, constituindo-se em um 

canal aberto para o recebimento de solicitações, pedidos de informação, 

reclamações, sugestões e quaisquer outros encaminhamentos da sociedade, 

desde que relacionados à Câmara Municipal.
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Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2025.
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VI - auxiliar a Mesa Diretora na tomada de medidas para sanar as 
violações, as ilegalidades e os abusos constatados;

VII - auxiliar a Mesa Diretora na tomada de medidas necessárias à 

regularidade dos trabalhos legislativos e administrativos;

VIII - acompanhar as manifestações encaminhadas pela sociedade civil 
à Câmara Municipal;

IX - conhecer as opiniões e necessidades da sociedade para sugerir as 
mudanças por ela almejadas;

X - auxiliar na divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal, dando 

conhecimento aos cidadãos dos canais de comunicação e dos mecanismos de 

participação disponíveis.

Parágrafo único. A Ouvidoria Parlamentar Municipal responderá em até 

15 (quinze) dias, a contar do seu recebimento, as mensagens que lhe forem enviadas, 

sendo que esse prazo será de 30 (trinta) dias, quando a demanda necessitar de 

encaminhamentos ou respostas de outros órgãos. Admitir-se-á prorrogação desse 

prazo, por igual período, quando a complexidade do caso assim o exigir.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de suj^pu^icaç^
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III - informar o cidadão ou entidade qual o órgão a que deverá dirigir-se, 

quando manifestações não forem de competência da Ouvidoria Parlamentar Municipal;

IV - organizar os mecanismos e canais de acesso dos interessados à 
Ouvidoria Parlamentar Municipal;

V - facilitar o amplo acesso do usuários aos serviços da Ouvidoria, 

simplificando seus procedimentos e orientando os cidadãos sobre os meios de 

formalização das mensagens a serem encaminhadas à Ouvidoria Parlamentar 
Municipal;
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JUSTIFICATIVA:
A Ouvidoria pública destaca-se como um órgão autônomo de controle 

social da Administração Pública, permitindo o diálogo entre o cidadão - usuário 
do serviço público - e os Poderes Municipais. Exerce, assim, função garantidora 
de comunicação capaz de desenvolver uma política pública adequada a atender 
os direitos individuais resguardados pela Constituição.

A existência da Ouvidoria na estrutura da Câmara irá estreitar a relação 
entre a sociedade e os Poderes Municipais, permitindo que o cidadão participe da 
gestão pública e realize um controle social sobre as políticas, os serviços e, 
indiretamente, os servidores públicos.

As informações prestadas pelo cidadão, por intermédio da ouvidoria, 
também podem ser utilizadas para planejamentos de projetos, políticas públicas e 
proposituras legislativas, além de possibilitar a melhoria no atendimento às 
necessidades da sociedade. Quando se diagnosticam as falhas e os erros, é 
possível uma ação preventiva, colaborando na eliminação das causas dos 
problemas ou reduzindo o impacto que poderíam acarretar.

Nosso desejo é fortalecer o Poder Legislativo e garantir uma atuação 
próxima ao cidadão, captando as especificidades, as particularidades e a 
essência da sociedade em que se encontra.

Diante do exposto, a Mesa Diretora apresenta o Projeto de Resolução 
/2025, que Cria a Ouvidoria Parlamentar Municipal no Legislativo, para 

fortalecer a participação cidadã nas tomadas de decisões e no controle social.
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